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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 10406 de 10 de Janeiro de 2002) 

 

 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sancciono a lei 

seguinte: 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º A lei obriga em todo o território brasileiro, nas suas águas territoriais e, 

ainda, no estrangeiro, até onde lhe reconhecerem exterritorialidade os princípios e convenções 

internacionais. 

 

Art. 2º. A obrigatoriedade das leis, quando não fixem outro prazo, começará no 

Distrito Federal três dias depois de oficialmente publicadas, quinze dias no Estado do Rio de 

Janeiro, trinta dias nos Estados marítimos e no de Minas Gerais, cem dias nos outros, 

compreendidas as circunscrições não constituídas em Estados. 

Parágrafo único. Nos países estrangeiros a obrigatoriedade começará quatro meses 

depois de oficialmente publicadas na Capital Federal. 

 

Art. 3º. A lei não prejudicará, em caso algum, o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito, ou coisa julgada. 

§ 1º Consideram-se adquiridos, assim os direitos que seu o titular, ou alguém por 

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo de exercício tenha termo prefixo, ou condição 

preestabelecida, inalterável a arbítrio de outrem. 

§ 2º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 

tempo em que se efetuou. 

§ 3º Chama-se coisa julgada, ou caso julgado, a decisão judicial, de que já não 

caiba recurso. 

 

Art. 4º. A lei só se revoga, ou derroga por outra lei; mas a disposição especial não 

revoga a geral, nem a geral revoga a especial, senão quando a ela, ou ao seu assunto, se 

referir, alterando-a explícita ou implicitamente. 

 

Art. 5º. Ninguém se excusa, alegando ignorar a lei; nem com o silêncio, a 

obscuridade, ou a indecisão dela se exime o juiz a sentenciar, ou despachar. 

 

Art. 6º. A lei que abre exceção a regras gerais, ou restringe direitos, só abrange os 

casos que especifica. 

 

Art. 7º. Aplicam-se nos casos omissos as disposições concernentes aos casos 

análogos, e, não as havendo, os princípios gerais de direito. 
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Art. 8º. A lei nacional da pessoa determina a capacidade civil, os direitos de 

família, as relações pessoais dos cônjuges e o regime dos bens no casamento, sendo lícito 

quanto a este a opção pela lei brasileira. 

 

Art. 9º. Aplicar-se-á subsidiariamente a lei do domicílio e, em falta desta, a da 

residência. 

I - Quando a pessoa não tiver nacionalidade. 

II - Quando se lhe atribuírem duas nacionalidades, por conflito, não resolvido, 

entre as leis do país do nascimento, as do país de origem; caso em que prevalecerá, se um 

deles for o Brasil, a lei brasileira. 

 

Art. 10. Os bens, móveis, ou imóveis, estão sob a lei do lugar onde situados; 

ficando, porém, sob a lei pessoal do proprietário os móveis de seu uso pessoal, ou os que ele 

consigo tiver sempre, bem como os destinados a transporte para outros lugares. 

Parágrafo único. Os móveis, cuja situação se mudar na pendência de ação real a 

seu respeito, continuam sujeitos à lei da situação, que tinham no começo da lide. 

 

Art. 11. A forma extrínseca dos atos, públicos ou particulares, reger-se-á segundo 

a lei do lugar em que se praticarem. 

 

Art. 12. Os meios de prova regular-se-ão conforme a lei do lugar, onde se passou 

o ato, ou fato, que se tem de provar. 

 

Art. 13. Regulará, salvo estipulação em contrário, quanto à substância e aos 

efeitos das obrigações, a lei do lugar, onde forem contraídas. 

Parágrafo único. Mas sempre se regerão pela lei brasileira: 

I - Os contratos ajustados em países estrangeiros, quando exeqüíveis no Brasil. 

II - As obrigações contraídas entre brasileiros em país estrangeiro. 

III - Os atos relativos a imóveis situados no Brasil. 

IV - Os atos relativos ao regime hipotecário brasileiro. 

 

Art. 14. A sucessão legítima ou testamentária, a ordem da vocação hereditária, os 

direitos dos herdeiros e a validade intrínseca das disposições do testamento, qualquer que seja 

a natureza dos bens e o país onde se achem, guardado o disposto neste código acerca das 

heranças vagas abertas no Brasil, obedecerão à lei nacional do falecido; se este, porém, era 

casado com brasileira, ou tiver deixado filhos brasileiros, ficarão sujeitos à lei brasileira. 

Parágrafo único. Os agentes consulares brasileiros poderão servir de oficiais 

públicos na celebração e aprovação dos testamentos de brasileiros, em país estrangeiro, 

guardado o que este Código prescreve. 

 

Art. 15. Rege a competência, a forma do processo e os meios de defesa a lei do 

lugar, onde se mover a ação; sendo competentes sempre os tribunais brasileiros nas demandas 

contra as pessoas domiciliadas ou residentes no Brasil, por obrigações contraídas ou 

responsabilidades assumidas neste ou noutro país. 

 

Art. 16. As sentenças dos tribunais estrangeiros serão exeqüíveis no Brasil, 

mediante as condições que a lei brasileira fixar. 
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Art. 17. As leis, atos, sentenças de outro país, bem como as disposições e 

convenções particulares, não terão eficácia, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem 

pública e os bons costumes. 

 

Art. 18. Nas ações propostas perante os tribunais brasileiros, os autores nacionais 

ou estrangeiros, residentes fora do país, ou que dele se ausentarem durante a lide, prestarão, 

quando o próprio réu requerer, caução suficiente às custas, se não tiverem no Brasil bens 

imóveis, que lhe assegurem o pagamento. 

 

Art. 19. São reconhecidas as pessoas jurídicas estrangeiras. 

 

Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público externo não podem adquirir, ou 

possuir, por qualquer título, propriedade imóvel no Brasil, nem suscetíveis de apropriação, 

salvo os prédios necessários para estabelecimento das legações ou consulados. 

Parágrafo único. Dependem de aprovação do Governo Federal os estatutos ou 

compromissos das pessoas jurídicas estrangeiras de direito privado, para poderem funcionar 

no Brasil, por si mesmas, ou por filiais, agências, estabelecimentos que as representem, 

ficando sujeitas às leis e aos tribunais brasileiros. 

 

Art. 21. A lei nacional das pessoas jurídicas determina-lhes a capacidade. 

 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º. Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada 

concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações. 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

 

TÍTULO I 

DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

Art. 2º. Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil. 

 

Art. 3º. A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros quanto à aquisição e ao 

gozo dos direitos civis. 

 

Art. 4º. A personalidade civil do homem começa do nascimento com vida; mas a 

lei põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro. 
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Art. 5º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida 

civil: 

I - os menores de 16 (dezesseis) anos; 

II - os loucos de todo o gênero; 

III - os surdos-mudos, que não puderem exprimir a sua vontade; 

IV - os ausentes, declarados tais por ato do juiz. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

 

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado". 

 

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 
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Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu propósito de 

consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de 

liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do homem; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele nacional de 

determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 

razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante 

ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma convenção 

interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos 

órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 

 

CAPÍTULO I 

Enumeração de Deveres 

 

ARTIGO 1 

 

    Obrigação de Respeitar os Direitos 

 

    1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades 

nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua 

jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 

políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, 

nascimento ou qualquer outra condição social. 

 

    2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

 

ARTIGO 2 
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    Dever de Adotar Disposições de Direito Interno 

 

    Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo no artigo 1 ainda não estiver 

garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-

se a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições desta 

Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que forem necessárias para tornar 

efetivos tais direitos e liberdades. 

 

CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 

 

ARTIGO 3 

 

    Direitos ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica 

 

    Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jurídica. 

 

ARTIGO 4 

Direito à Vida 

 

    1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido 

pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida 

arbitrariamente. 

 

    2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta pelos 

delitos mais graves, em cumprimento de sentença final de tribunal competente e em 

conformidade com lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido 

cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não se aplique atualmente. 

 

    3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido. 

 

    4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por delitos políticos, nem por 

delidos comuns conexos com delitos políticos. 

 

    5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no momento da perpetração do delito, 

for menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de 

gravidez. 

 

    6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou comutação da 

pena, os quais podem ser concedidos em todos os casos. Não se pode executar a pena de 

morte enquanto o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade competente. 

 

ARTIGO 5 

Direito à Integridade Pessoal 

 

    1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade física, psíquica e moral. 
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    2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou 

degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à 

dignidade inerente ao ser humano. 

 

    3. A pena não pode passar da pessoa do delinqüente. 

 

    4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias 

excepcionais, a ser submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoal não 

condenadas. 

 

    5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser separados dos adultos e 

conduzidos a tribunal especializado, com a maior rapidez possível, para seu tratamento. 

 

    6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a 

readaptação social dos condenados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


